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PORTARIA Nº 001/2022.

PORTARIA Nº 001/2022.
 
                       
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (uma)  diária  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos reais),  a Srtª.  JESSICA LEITE QUEIROGA SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Natal/RN, onde irá participar de eventos pertinentes ao
cargo que exerce na FECAM/RN e outras entidades no dia 31 de
março de 2022.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 30 de março de 2022.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 20456302

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 31/03/2022.
EDIÇÃO 1371. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 003/2022. POR INCORREIÇÃO DE DATAS

PORTARIA Nº 003/2022.
 
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 250,00 (duzentos
e  cinquenta  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Mossoró/RN, onde irá participar no dia 08 de abril de
2022 de eventos pertinentes ao cargo que exerce”.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 07 de abril de 2022.
 
 
 
 
_____________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE
 
 
 
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 80811324

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/05/2022.
EDIÇÃO 1396. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 004/2022

PORTARIA Nº 004/2022
 
                       
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 04 e meia (Quatro) diárias e meia no valor de R$
3150,00  (Três Mil, Cento e cinquenta reais), a Srtª. JESSICA LEITE
QUEIROGA SALES,  ocupante  do  cargo de  Vereadora/Presidente
desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000033,  para  fazer  face  as
despesas e estadias na cidade de Brasília-DF onde irá participar da
Marcha dos Prefeitos e visitar os Gabinetes de diversos Deputados
na busca por melhorias para a nossa cidade entidade  entre os
dias  25 a 29 de Abril de 2022
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 22/04/2022
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 67221134

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 25/04/2022.
EDIÇÃO 1386. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº. 005/2022                       
 
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  001/2017,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 3 diárias e ½(meia) diária
no valor  de R$ 2450,00 (Dois Mil, Quatrocentos e cinquenta), ao
Sr. vereador, Marcel de Morais Fernandes, ocupante do cargo de
Vereadora desta Casa Legislativa, matrícula 0000022, para fazer
face as despesas com transporte e estadias na cidade do Brasília-
DF, conforme vai representar esta Casa Legislativa, na Marcha dos
Prefeitos 2022, entre os dias 25 a 30 de Abril.
 
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 22 de Abril de
2022
 
 
 
__________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 57836202

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 25/04/2022.
EDIÇÃO 1386. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 005/2022

PORTARIA Nº. 005/2022                       
 
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  001/2017,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 3 diárias e ½(meia) diária
no valor  de R$ 2450,00 (Dois Mil, Quatrocentos e cinquenta), ao
Sr. vereador, Marcel de Morais Fernandes, ocupante do cargo de
Vereadora desta Casa Legislativa, matrícula 0000022, para fazer
face as despesas com transporte e estadias na cidade do Brasília-
DF, conforme vai representar esta Casa Legislativa, na Marcha dos
Prefeitos 2022, entre os dias 25 a 30 de Abril.
 
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 22 de Abril de
2022
 
 
 
__________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 57836202

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 25/04/2022.
EDIÇÃO 1386. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 008/2022.                          

 
PORTARIA Nº 008/2022.                          
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária do Sr. PEDRO DE PAIVA CHAVES, ocupante
do Cargo de vereador da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), ao Sr. vereador, PEDRO
DE PAIVA CHAVES,  vereador  desta  Casa  Legislativa,  matrícula
0000044, para fazer face as despesas com transporte e estadias na
cidade  do  Natal/RN,  conforme  vai  representar  esta  Casa
Legislativa, na FECAM/RN e outras entidades, no dia 09 de maio de
2022.
 
                       
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 06 de maio de
2022.
 
 
__________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 00380570

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/05/2022.
EDIÇÃO 1396. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 009/2022.                          
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária do Sr. PEDRO DE PAIVA CHAVES, ocupante
do Cargo de vereador da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
unitário  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  ao  Sr.  vereador,
GELSON FERNANDES DA SILVA, vereador desta Casa Legislativa,
matrícula 0000050, para fazer face as despesas com transporte e
estadias  na  cidade do  Natal/RN,  conforme vai  representar  esta
Casa Legislativa, na FECAM/RN e outras entidades, no dia 09 de
maio de 2022.
 
                       
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 06 de maio de
2022.
 
 
__________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 05781722

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/05/2022.
EDIÇÃO 1396. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 009/2022.                          
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária do Sr. PEDRO DE PAIVA CHAVES, ocupante
do Cargo de vereador da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
unitário  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  ao  Sr.  vereador,
GELSON FERNANDES DA SILVA, vereador desta Casa Legislativa,
matrícula 0000050, para fazer face as despesas com transporte e
estadias  na  cidade do  Natal/RN,  conforme vai  representar  esta
Casa Legislativa, na FECAM/RN e outras entidades, no dia 09 de
maio de 2022.
 
                       
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 06 de maio de
2022.
 
 
__________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 05781722

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/05/2022.
EDIÇÃO 1396. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 010/2022 – GP                          
 
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária da servidora Maria Edilma de Oliveira Batista,
ocupante do cargo de TESOUREIRA da Câmara Municipal de Olho
d`Água do Borges/RN. R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
total de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), a Srª servidora, Maria
Edilma de Oliveira Batista,  ocupante do cargo de TESOUREIRA
desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000025,  para  fazer  face  as
despesas com transporte e estadias na cidade de Mossoró/RN, onde
irá participar de reuniões de cunho financeiro em favor da Câmara
Municipal de Olho d`Água do Borges no dia 10 de maio de 2022.
                       
                                    Art. 2º - A servidora beneficiária de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 09 de maio de
2022.
 
 
 
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 48875387

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 10/05/2022.
EDIÇÃO 1397. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 010/2022 – GP                          
 
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária da servidora Maria Edilma de Oliveira Batista,
ocupante do cargo de TESOUREIRA da Câmara Municipal de Olho
d`Água do Borges/RN. R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
total de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), a Srª servidora, Maria
Edilma de Oliveira Batista,  ocupante do cargo de TESOUREIRA
desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000025,  para  fazer  face  as
despesas com transporte e estadias na cidade de Mossoró/RN, onde
irá participar de reuniões de cunho financeiro em favor da Câmara
Municipal de Olho d`Água do Borges no dia 10 de maio de 2022.
                       
                                    Art. 2º - A servidora beneficiária de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 09 de maio de
2022.
 
 
 
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 48875387

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 10/05/2022.
EDIÇÃO 1397. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 011/2022.

PORTARIA Nº 011/2022.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista  a  solicitação de diária  do Sr.  ISAAC
ERASMO  DE  ARAÚJO,  Auxiliar  Administrativo  da  Câmara
Municipal  de  Olho  d`Água  do  Borges/RN.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 01 e 1/2  (uma e meia) diárias no valor de R$
300,00  (trezentos  reais),  ao  Sr.  ISAAC  ERASMO  DE  ARAÚJO,
Auxiliar Administrativo desta Casa Legislativa, matrícula 0000018,
que  estará  a  serviço  da  desta  Casa  Legislativa  na  cidade  do
Natal/RN no dia 12 e 13 de maio de 2022, onde irá participar de
eventos na FECAM/RN e outras entidades.
Art.  2º  -  O  servidor  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do art. 22,
IV e V,  da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Olho d Água do Borges/RN, em 11 de maio de 2022.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 16541322

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/05/2022.
EDIÇÃO 1399. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 013/2022. REPUBLICADA POR ERRO DE
DIGITAÇÃO

PORTARIA Nº 013/2022. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª. MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do Cargo de Vereadora - PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 250,00 (duzentos
e  cinquenta  reais),  a  Srª.  MARIA  FRANCISCA  DE  BARROS,
ocupante  do  cargo  de  Vereadora-PSDB  desta  Casa  Legislativa,
matrícula  0000046,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Mossoró/RN, onde irá participar no dia 02 de junho de
2022 de eventos pertinentes ao cargo que exerce”. 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário. 
Olho d’Água do Borges/RN, 02 de junho de 2022. 
 

____________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 10774611

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 07/06/2022.
EDIÇÃO 1417. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 016/2022 – GP                         

PORTARIA Nº 016/2022 – GP                         
 
 
 
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  o  Decreto  Legislativo  nº
02/2009, considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a
solicitação de diária da servidora MARIA ZUILA CAVALCANTE DE
ALMEIDA  ARAÚJO,  ocupante  do  cargo  de  SECRETÁRIA
ADMINISTRATIVA  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN. R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias no valor
total de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), a Srª servidora, MARIA
ZUILA CAVALCANTE DE ALMEIDA ARAÚJO, ocupante do cargo de
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA desta Casa Legislativa, matrícula
0000020, para fazer face as despesas com transporte e estadias na
cidade  de  Natal/RN,  onde  irá  participar  de  reuniões  de  cunho
administrativo em favor da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges nos dias 09 e 10 de junho de 2022.
                       
                                    Art. 2º - A servidora beneficiária de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 08 de junho
de 2022.
 
 
 
______________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 33474608

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/06/2022.
EDIÇÃO 1419. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 017/2022. POR INCORREIÇÃO NO NÚMERO

PORTARIA Nº 017/2022.
 
 
              O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO
D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal Art. 36 V,
considerando a Resolução 001/2017, considerando o disposto no
art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN. R E S O L V E:
 
            Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), a Srtª. JESSICA LEITE QUEIROGA
SALES,  ocupante  do  cargo de  Vereadora/Presidente  desta  Casa
Legislativa,  matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e
estadias na cidade do Mossoró/RN, onde irá participar no dia 13 de
junho 2022 de eventos pertinentes ao cargo que exerce”.
 
               Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
               Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 13 de junho de 2022
 
 
 
 
 
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 71256670

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 15/06/2022.
EDIÇÃO 1423. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 018/2022
 
                       
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (uma)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Natal-RN onde irá participar de eventos pertinentes ao
cargo que exerce no dia  
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 01/07/2022.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 16531121

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 04/07/2022.
EDIÇÃO 1435. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 018/2022

PORTARIA Nº 018/2022
 
                       
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (uma)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Natal-RN onde irá participar de eventos pertinentes ao
cargo que exerce no dia  
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 01/07/2022.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 16531121

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 04/07/2022.
EDIÇÃO 1435. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 019/2022
 
                       
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária do Sr.
PEDRO DE PAIVA CHAVES, ocupante do Cargo de vereador/PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária no valor de R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta reais), ao Sr. vereador, PEDRO DE PAIVA CHAVES,
vereador/PSDB desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000044,  para
fazer face as despesas com transporte e  estadias na cidade do
Natal/RN,  conforme  vai  representar  esta  Casa  Legislativa,  na
FECAM/RN e outras entidades, no dia 12 de agosto de 2022.
 
Art.  2º  -  O Vereador beneficiário  de que trata  o  art.  1º,  desta
Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do art. 22,
IV e V,  da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 11/08/2022.
 
 
 
_________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 16552083

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/08/2022.
EDIÇÃO 1464. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 020/2022
 
                       
                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária Sr.
ABEL VILMAR DE ARAÚJO ocupante do Cargo de Vereadora/Vice-
Presidente da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária no valor de R$ 250,00 (duzentos
e  cinquenta  reais),  Sr.  vereador,  ABEL  VILMAR  DE  ARAÚJO,
ocupante  do  cargo  de  Vereador/vice-presidente  desta  Casa
Legislativa, matrícula 0000022, para fazer face as despesas com
transporte  e  estadias  na  cidade  do  Natal/RN,  conforme  vai
representar  esta  Casa  Legislativa,  na  FECAM/RN  e  outras
entidades, nos dias 12 de agosto de 2022.
 
Art. 2º - O Vereador/Vice-Presidente beneficiário de que trata o art.
1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos
do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de
2016 do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 11/08/2022.
 
 
 
___________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 14722207

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/08/2022.
EDIÇÃO 1464. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br
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PORTARIA Nº 021/2022.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª. MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do Cargo de Vereadora - PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor de  R$ 300,00 (trezentos
reais) a Srª. MARIA FRANCISCA DE BARROS, ocupante do cargo
de  Vereadora-PSDB  desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000046,
para fazer face as despesas e estadias na cidade do Mossoró/RN,
onde  irá  participar  no  dia  16  de  agosto  de  2022  de  eventos
pertinentes ao cargo que exerce.
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 15 de agosto de 2022
 
. ____________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 81534653

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 17/08/2022.
EDIÇÃO 1467. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
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PORTARIA Nº 022/2022.

PORTARIA Nº 022/2022.
 
                       
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), a Srtª. JESSICA LEITE QUEIROGA SALES, ocupante do
cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,  matrícula
0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na  cidade  do
Natal/RN, onde participará nos dias 07 e 10 de outubro de 2022 de
eventos  legislativos  e  administrativos  pertinente  ao  cargo  que
exerce.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 06 de outubro de 2022.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 18336150

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 07/10/2022.
EDIÇÃO 1502. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
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PORTARIA Nº 023/2022.
 
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 350,00 (trezentos
e  cinquenta  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Mossoró/RN, onde irá participar no dia 21 de outubro de
2022 de eventos pertinentes ao cargo que exerce”.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 21 de outubro de 2022.
 
 
 
 
_______________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 46275213

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 24/10/2022.
EDIÇÃO 1512. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
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PORTARIA Nº 025/2022.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª. MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do Cargo de Vereadora - PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ½  (meia) diária no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) a Srª. MARIA FRANCISCA DE BARROS, ocupante
do  cargo  de  Vereadora-PSDB desta  Casa  Legislativa,  matrícula
0000046,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na  cidade  do
Mossoró/RN, onde irá participar no dia 04 de novembro de 2022 de
eventos pertinentes ao cargo que exerce.
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 03 de novembro de 2022.
 
. ________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
 PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 40742432

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 04/11/2022.
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PORTARIA Nº 026/2022.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª. MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do Cargo de Vereadora - PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) a Srª. MARIA FRANCISCA DE BARROS, ocupante
do  cargo  de  Vereadora-PSDB desta  Casa  Legislativa,  matrícula
0000046,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na  cidade  do
Mossoró/RN, onde irá participar no dia 04 de novembro de 2022 de
eventos pertinentes ao cargo que exerce.
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 03 de novembro de 2022.
 
. ________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
 PRESIDENTE DA CÂMARA
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                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  a  Resolução  001/2022,
considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016
de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação
de diária do Sr. PEDRO DE PAIVA CHAVES, ocupante do Cargo de
vereador/1ºSecretário  da  Câmara Municipal  de  Olho d`Água do
Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao Sr. vereador, PEDRO DE PAIVA
CHAVES, vereador/1º Secretário desta Casa Legislativa, matrícula
0000044, para fazer face as despesas com transporte e estadias na
cidade  do  Natal/RN,  conforme  vai  representar  esta  Casa
Legislativa,  na  FECAM/RN  e  outras  entidades,  no  dia  08  de
novembro de 2022.
                       
                                    Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 07 de
novembro de 2022.
 
 
_______________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA/PRESIDENTE
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                                    A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei
Orgânica  Municipal,  considerando  a  Resolução  01/2022,
considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016
de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação
de diária da servidora MARIA ZUILA CAVALCANTE DE ALMEIDA
ARAÚJO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA da
Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
 
R E S O L V E:
 
                                    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor
total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a Srª servidora,
MARIA ZUILA CAVALCANTE DE ALMEIDA ARAÚJO, ocupante do
cargo de SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA desta Casa Legislativa,
matrícula 0000020, para fazer face as despesas com transporte e
estadias na cidade de Natal/RN, onde irá participar de reuniões de
cunho  administrativo  em  favor  da  Câmara  Municipal  de  Olho
d`Água do Borges no dia 08 de novembro de 2022.
                       
                                    Art. 2º - A servidora beneficiária de que trata
o art. 1º, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos
termos do art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN.
 
                                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
                                        Olho d`Água do Borges/RN, 07 de
novembro de 2022.
 
 
 
______________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
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